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O Estado deve propiciar, por todos os meios ao seu
alcance, o crédito à produção. Do mesmo modo, lan-

çando mão dos poderes a si inerentes, precisa im-
pedir o desenvolvimento do denominado crédito
consuntivo, na forma de empréstimos destinados às
despesas improdutivas."

Como é sobejamente sabido; o crédito, em última análise
representa a entrega de um bem disponivel de imediato - con-
tra uma promessa de pagamento futur"o. Equivale ao emprés-
timo, quando ocorre a transferência do poder de compra, de
uma entidade ou indivíduo, para outra entidade ou indivíduo.
Objetiva uma operação de troca, ou, então, a liquidação de uma
operação anterior.

Necessário que o Estado, através dos seus órgãos espe-
cíficos, coloque o crédito no seu lugar de relêvo, utilizando as
respectivas operações de modo a ampliar a reprodução" das ri-
quezas e simultâneamente impedindo a ampliação dos males
inflacionários. O crédito não mais poderá ser utilzado de modo
empírico; deve ser o regulador dos meios de pagamento e dos.
bens de produção, transformando-se no verdadeiro centraliza-
dor dos capitais, sejam quais forem as suas origens.

O"crédito deve visar operações comerciais, circulatórias e
industriais, produtivas, sem perder de vista as naturais influ-
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ências sôbre os setores do consumo é da repartição das rendas.
Porém, como é obvio ,uma política creditoria não poderá, ja-
mais, alheiar-se à seguinte particularidade: o crédito quase
sempre atúa como uma das determinantes do aumento da ve-
locidade circulatória da moeda, e isso devido à natural multi-
plicação do número de pagamentos que um volume de moeda é
capaz de efetuar em determinado espaço de tempo. Dai a ne-
cessidade precípua, para qualquer aplicação creditória, de um
pagamento qu~ possa. abranger tôda a economia do país, de
modo a evitar-se aumentos de produção local, sem correlação
com .a corrente circulatória geral. Por êsse motivo é que há
necessidade de interligar-se o montante de crédito com o volu-
me da riqueza existente e com aquela em fase circulatória,
adotando":se como ponto de referência, para a mesma aplicabi-
lidade, não apenas o volume da riqueza efetivamente forma-
da, como daquela a formar.

Outrossim, embora se' deva incentivar o consumo interno,
não se deve olvidar- que. o crédito não poderá ser utilizado se-
não até o ponto crítico da eventual saturação do mercado, de
molde a não afetar o valor das trocas das mercadorias produ-
zidas com o seu concurso.

Com base nesses princípios de ordem geral, da ciência
econômica, é que se recomenda, preliminarmente, que a restri-
ção creditória, fundamentada na redução do volume monetá-
rio ou na elevação das taxas de desconto, somente se opere
quando fôr patente o surgimento de transtôrnos econômicos,
decorrentes do decréscimo do valor de troca dos bens produ-
zidos, a saturarem o mercado da procura, superando as quan-
tidades exigidas pelo público consumidor e impedindo a liqui-
dação das transações derivadas do crédito. Tal política restri-
tiva deverá operar-se automáticamente, tão logo se prenun-
ciem aquêles fenômenos, de modo a não agravar-se a conjun-

.. tura. econômico-financeira.

Adotando-se uma política nesses moldes, a produção na-
cional, em seu conjunto, será mais equilibrada em suas varia-
das combinações, evitando-se a acumulação de estoques de pro-
dutos repelidos pelo consumo devido a saturação do mercado.
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Evitar-se-á, também, o aviltamento dos prêços e a eclosão das
crises periódicas, a que já. estamos tão habituados, mas inegá-
velmente tão prejudiciais ao processamento e à regular evolu.
ção da nossa economia.

A base do desenvolvimento normal e seguro da economia
brasileira repousa, pois, na racional aplicação dos resultados
financeiros em investimentos de natureza reprodutiva. Daí o
preconizarmos a planificação para o aproveitamento dos exce-
dentes empresariais, facultando-se ao mesmo tempo, a mais
ampla concorrência, pela liberdade irrestríta privada. Enten-
demos, pela lição dos, mais renomados economistas pátrios que
somente dêsse modo será possivel igualar os rendimentos do ca-
pital, evitando-se a diluição de empreendimentos pelas dife-
rentes zonas geo-econômicas do país ou a concentração alta-
mente prejudicial de empreendimentos em certas áreas, de-
terminantes da formação de grandes centros urbanos e conse-
quente surgjmento de graves problemas sociais, que tão sensí-
velmente afetam os orçamentos públicos.

* . *

Outro ponto a visar-se, na politicR creditória, será o de
permitira melhor redistribuição das rendas; proporcionalmen-
te às poupanças de cada classe. E nesta altura é que pretende-
mos acentuar, claramente, um aforisma econômico, qual seja
aquêle que declara: UM DOS PRINCIPAIS FATORES NA
ELEVAÇÃO DAS RENDAS INDIVIDUAIS SE ENCONTRA,
INDUBITÀVELMENTE, NO AUMENTO DA PERCENTA-
GEM DOS LUCROS. Portanto, ao contrário do demogogica-
mente apregoado, a ciência da economia está a proclamar,
axiomàticamente, que nenhum PAiS PODERÁ EVOLUIR DE
UMA ECONOMIA SUBDESENVOLVIDA, PARA OUTRA,
DESENVOLVIDA, SEM A AMPLIAÇÃO DO SETOR CAPI-
TALISTA, isto é, sem a indispensável transição do setor de
economia pràticamente de subsistência, para aquela economia
onde prepondera o capital para fins reprodutivos. Bastará
atentar-se para os povos subdesenvolvidos da Africa, .que já
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ingressaram em novo estágio evolutivo, graças à política de in-
vestimentos dos países europeus e mesmo dos Estados Unidos,
na sua economia.

Muitas vezes, em países como o nosso, de amplas possi-
bilidades em recursos disponíveis, mas carente de capital, não
será temerário procurar dispor-se dêsses recursos, para a for-
mação ou a criação de riquezas econômicas, mesmo a custa da
expansão do volume dos meios de pagamento. Deve-se ponde-
rar, porém, que à formação-de capital, financiada pelo aume~-
to de crédito, quase sempre determina um aumento da renda
real; mas, na sua primeira fase,determinará - temporária re-
dução das rendas reais dos trabalhadores. São ocorrências que,
se não previstas e encaraaas de modo científico, poderão deter-
minar um perigoso desequilíbrio entre poupança e investimento~

Percebe-se, pois, a vital importância dapolitica. de crédito,
a qual deverá orientar a aplicação das poupanças para aquelas
atividades que possam determinar um rapido rendimento eco-
nômico.

Outro importante escôpo será a conj ugação entre as pro-
duções agrícola e industrial, sempre tendo em vista os custos de
produção de ambos os setôres, pois bem sabemos que, numa
e'~ol1ómiacreditória, a taxa de juro influencía sensívelmente
o custo de produção, ocasionando sensível oscilação de preços.

l~êste exercício, como é notório, os encaixes bancários
atingem, no mercado nacional, limites fabulosos. Urge, con-
forme já o advertiu, judiciosamente, o Conselho Nacional de
;EçÇ.n.omia,emprestar maior flexibilidade aos referidos encai-
xe-s/natüra1mente de modo a não afetar a solidez econômica da

~~~a~~~o"- monetária.
* li ..

Tudo o que ficou expresso, nas considerações acima, poder-
se-ia sintetizar nesta máxima econômica : NECESSITAMOS
RACIONALIZAR, URGENTEMENTE, A NOSSA POLíTI-
CA CREDITóRIA E ELABORAR UM PLANO DE INVES-
TIMENTOS. Tal plano deverá abranger todos os fatôres eco-

..
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nômicos, em verdadeiro sentido anti-inflacionista, evitando-se
as derivaçõ~s isoladas. Mas, como as necessidades de investi-
mento vêm se multiplicando, entre nós, em proporção geomé-
trica, caberá, àquela política, estabelecer uma escala de prio-
ridades, sem perder de vista o nível de consumo privado e pú-
blico, objetivando a revitalização continuada da capitalização,
para obter-se um aumento de renda nacional. E por falar em
consumo público, diga-se de passagem, que quaisquer planos
nesse sentido estarão fadados ao fracasso, se não hover a deví-
da correspondência, em esforços, de parte da administração do
Estado. DE NADA VALERÃO OS SACRIFICIOS DOS TRA-

BALHADORES, DO COMÉRCIO E DA INDpSTRIA, PARA
COOPERAR COM AS MEDIDAS DE ESTABILIZAÇÃO
ECONÔMICA, SE NÃO OPERAR-SE UMA SIMULTÂNEA
E RACIONAL REDUÇÃO DOS QUADROS BUROCRÁTICOS,
CONDIÇÃO IMPRESCINDIVEL P ARA A EFETIVA RE-
DUÇÃO DOS GASTOS PÚBLICOS. Enquanto tal redução não
fôr possível, ao menos que se contenha a admissão de novos
servidores. -

Sempre foi pensamento dos economistas que - "sem uma
moeda estável, sem uma organização bancária capaz de criar
ambiente propício à regulamentação, <iifusão e ampliação do
crédito, e sem uma sadia política tributária, não pode haver
economia desenvolvida".

E os mesmos estudiosos, embora venham diuturnamente
exercitando um trabalho de convencimento sôbre os malefícios
das viciosas intervenções do Estado na vida econômica, nun-
ca deixaram de reconhecer como lícita a interferência estatal
em matéria bancária -- "o que não colide com os princípios da
iniciativa privada e da ação supletiva do Estado na ordem eco-
nômica, de vez que a êle cabe disciplinar o mercado monetário
e de crédito".

Consequentemente, i~põe-se., com urgência, um trabalho
de base, a fim de canalizar-se o capitalpriyado para investi-
mentos reprodutivos, nos moldes do que vem sendo realizado
com sucesso (embora muito restritivamente) pelo Banco do
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Desenvolvimento, Econômico. Para tanta deverá o Estado criar
um organismo especializado, com a finalidade de facilitar a
concessão de crédito a longo prazo, dentro de um esquema pre-

" '

viamente delineado. Êsse organismo, ao qual ficaria submeti-
da a' política de estabilidade monetária e de investimentos" se-
ria o Banco Central, cuja criação vem- sendo propugnada pelas
classes interessadas.

" ,

O ~anco Central (tal como o' preconizam os 'bem elabora-
dos projetos em andamento na Câmara Federal), possuirá am-
plas funções de orientação e supervisão das' operações do sis-. '

tema. bancário nacional. Será -"a suprema e única autorida-
depara superlntender a moeda, o crédito e o cambio, dentro
dé determinadas bases, como: a ..autonomiae exclusividade de
ação nos assuntos da sUa'cOmpetêricia, -garantidas por lei; a
participaçã"o >nasua direção; de"representantés das cl~sses pro-
dutoras, do Banco do Brasil e dos bancos particulares; a ga-
rantia de liqui4ez aos bancos solventes e manutenção em nível
adequado da procura monetária dos bens agrícolas e indus-
triais correntemente produzidas".

A reforma do sistema bancário nacional deverá consti-

. tuir-se em tarefa da máxima urgência.' O Brasil vem sendo so-
licitado por industrias de todo o' mundo,-para inversões produ-
tivas, vIsto constituir um mercado consumidor .dos maispro-
missôres. A nossa balança de pagamentos foi encerrada em
1956, com um saldo favorável dos mais expressivos. O índice

do poder-aquisitivo mo~etário obteve sensível progresso", :vão
n1ais oscilando tão desfavorávelmente; e as. poupanças parti-
culares se refletem, auspiciosamente, nos ençaixes dos bancos.
Êste - ?momento da criação de um organi~mo especializado, que
poss~ promover -,,- "a criação e a manutenção de condições fa-
voráveis ao desenvolvimento ordenado da econoIrria nacional,
no que depender da II10eda e do crédito. 'E sôniente uma" or-
ganização dêsse gênero estará apta" - "a adaptár"ovoiume
dos meios de pagamento às reais necessidades do'mercado, vi.
sando manter estável o poder aquisitivo da rnoeda e"impedir a
e.xpansão de surtos inflacionistas ou deflacionistas;-somente êle
poderá disciplinar o crédito com o objetivo deajustá-Io, no vo-
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lume global e na distribuição, às necessidades da vida econô-
mica do país"..

Sómente em países em condições de superdesenvolvimento
se admitirá '., a liimtação das possibilidades bancárias para a. ,

criação de meios de pagamento, obrigando os bancos a força-
. dos encaixes, a fim de restringir os depósitos à vista. Isso por-
que, ~m tais países, sempre deve supor-se um ambiente inter-
nb de' consumopràticamente saturado, não sendo aconselhá-
vel, em tais condições, a ampliação no fornecimento de crédi-
to. O Brasil, ao contrário, necessita de incentivo ao consumo,
sendo imprescindivel o aumento real do poder aquisitivo da po- .

pulação. Daí. a necessidade de ampla reforma do nosso sistema
bancário, a fim de estabelecer~se a base para um crédito amplo,
que a~ue, simultâneamente, como facilitador da produção e do
conSumo.

Uma reforma dessa profundidadeJno sistema.; bancário,
que irá até a criação de. b~ncos especializa dos para as ~ti~ida-
des agrícolas e indqstriais, e notadamente de investimentos,
será a única fórmula a permitir aaboljção do famigerado con-
fisco cambial. que pràticamente asfixia a I1:°ssa' agricult~ra.
Isso porque o referido Banco Central a;tuariacom impulsiona-
dor da circulação, revitalizando as atividades agrícolas, indus..
triais e comerciais, estudando medidas para a possível reinver-
são produtiva dos recursos confiados às caixas econômicas,
institutos de previdência e companhias de seguros. Fomenta.

ria aind~, a criação d~ Bôlsas, permiti~~o a emissão de debên-
tures até o total do capital 'e reservas, no sentido de - "dar
aos debenturistas," ressalvado' o direito dosacionist~,s,; - pre-
ferênçia na sub~crição do .aumento' de c~pit~l,favorece~do o
o estabelecimento de. um mercado nacional de;valores". Conco-

mitantemente, estudari~ e traçaria planos, estabelecendo facili-
dadese estímulo ao.ingresso de capitais estrangeiros com obje-
tivos econômicos., .

Outra necessldade' do mesmo 'modo imprescindível será o

estudo, por tal organism~, de normas científicas de tarifação
para os .s~rviços de utilidade pública, cuja exploração é COll-
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cedida a particulares pelas entidades de' direito público, fede-
rais, estaduais ou municipais. Tais normas visarão ajustá re-
numeração do capital e ao nlesmo tempo a normal reposição
ou renovação dos equipamentos evitando-se, que fundos de
reposição e de depreciação sejam abs~rvidos em despesas ope..
racionais. As delongas nas revisões tarifárias ou as negativas
simplistas impedindo que as tarifas acompanhem o poder aqui-
sitivo da moeda, determinam o surgimento da denominada ta-
rifa indireta, a ser lastreada por emissões (no caso de em-
prêsas diretamente exploradas pelo Estado) ou o desestímulo
e a depreciação do material e perecimento das frotas, quando
os serviços são explorados por emprêsas particulares. Outros-
sim, tarifas baixas determinam maior demanda dos serviços e
o aceleramento da depreciação. Determinando-se niveis 01:4nor-
nlas técnicas para a fixação e a periódica revisão das tarifas
dos serviços de utilidade pública, introduzindo-se, mesmo, a
obrigatoriedade da revisão automática, mediante Índices de cor-
reção baseados nas oscilações do poder aquisitivo da moeda in-
terna, estará a administração pública, PQr aquêle orgão' cen-
tral, evitando uma das causas dos males infhicionários, qual
seja o deficit orçamentário, devido à necessidade periódica de
socorrer tais serviços, mediante financiamento ou-tarifação in-
direta, que em última análise será suportada pelo mesmo pú-
blico iludido.

Com base no exposto, que constituiu análise superficial da
importância da política de crédito eda necessidade da sua es-
quematização, concluimos pelas' seguintes indicações:

1.O) - a criação do BANCO CENTRAL, dentro dos es-
quemas constantes de Projetos de lei em curso na Câmara Fe-
deral. O Poder Executivo solicitaria urgência no estudo de tais
projetos, sugerindo que a Diretoria do referido Banco fôsse in-
tegrada por membros, das classes produtoras e que os mesmos
projetos recebessem sugestões dessas mesmas classes, bancos
privados, economistas e financistas de renome;

2.°) - que o Governo abandone, gradativamente, a sua in-
terferência competitiva na esfera econômica, restringindo, até
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a eliminação a sua atividade empresarial, transformando-se
em investidor e superintendente da atividade econômica. Ou,
conforme o disse com precisão renomado economista, que o
Estado se circunscreva, estrítamente, ao contrôle regulatório,
abandonando o perigoso caminho do contrôle patrimonial; -

3.°) - que um dos objetivos preliminares do Estado em
sua política de crédito seja no sentido da redução da taxa de
juros, a fim de tornar mais lucrativos os investimentos pelo
inevitável aumento. da diferença entre a rentabilidade do capi-
tal e do seu custo. Do mesmo modo, que através do Banco Cen-
tral evite-se, por todos os modos, as flutuações incontrola-das na
taxa de juro.

- --

Temos esperança de que uma política de crédito, em tais
moldes, dentro do esquema dos bem elaborados projetos que vi-
sam a reforma do -sistema bancário nacional, determinará o
aumento no setor de investimentos, acarretando maior procu-
ra da mão de óbra, e consequentemente incentivando o consu-
mo e abrindo perspectivas de melhores índices da renda.

Chegamos ao limiar de uma era de aplicação técnica do
crédito, - visando investimentos reprodutivos, tudo se devendo
fazer a -fim de propiciar o racional aproveitamento dos exce-
dentes da produção, encaminhando-os a novas inversões.

- - - -

- E que tôda e qualquer reforma do sistema --de crédito ou
do seu arcabouço, qual seja o sistema bancário, objetivando
novas diretrizes no que se refere à moeda, câmbio, crédito e
investimentos se realize sob a égide do primado da iniciativa
privada, base fundamental do progresso, da ordem e da liber-
dade dos povos.


